
MINUTA DE
 "CONTRATO ADMINISTRATIVO"
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2017

                                                         MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 

As partes abaixo qualificadas e identificadas em comunhão de vontade e
interesses,  celebram o presente contrato,  obedecidas  as formalidades de lei  e solenidades próprias,  nas
seguintes cláusulas e condições:

   AS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  DOUTOR  MAURÍCIO  CARDOSO,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público
Interno,  com  inscrição  no  CGC/MF  nº  92  465  210/0001-73  com sede  administrativa,  na  Rua  Marechal
Deodoro, 967, cidade e município de Doutor Maurício Cardoso, neste Estado, neste ato representado por seu
prefeito MARINO JOSÉ POLLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 1110,
cidade e município de Doutor Maurício Cardoso, neste Estado, inscrito no CIC/MF sob nº 482 457 800 – 06,
cédula de identidade RG nº 503 919 487-2, neste instrumento denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: -----------------, pessoa jurídica, sendo empresa brasileira, com sede na Rua ---, na cidade e
município de-----, neste Estado, com inscrição no CGC/MF nº ---------, neste ato representado por ----------- ,
-----------,  inscrito  no CPF nº -----------,   residente  e domiciliado na cidade e município  de -----------,  neste
Estado, denominado neste instrumento de CONTRATADO.

EMBASAMENTO LEGAL.

O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público aplicando-
lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, em
conformidade  com o  que  estatui  a  Lei  Federal  nº8.666/93  com  suas  alterações,  e  Lei  Federal  nº
10.520/2002, sendo que os documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Edital do
processo  licitatório  nº  090/2017  –  modalidade  –  Pregão  Presencial,  que  é  parte  integrante  deste
instrumento.

OBJETO DO   CONTRATO: 

O objeto do presente é a contratação de empresa para o planejamento, a elaboração, recebimento das
inscrições,  a  impressão,  a  aplicação  e  correção  das provas referentes  ao concurso  público  para
provimento  dos  seguintes  cargos:  médico,  operador  de  máquinas,  vigia,  monitor  de  programas
sociais, professor de matemática, professor de história, professor de português, professor de inglês,
professor de artes, professor de ciências, professor de geografia e professor de educação infantil. A
prestação  dos  serviços  compreende  a  elaboração  de  edital  e  demais  expedientes  pertinentes,  o
recebimento  das  inscrições  através  da  internet,  disponibilizando  site  para  processamento  das
inscrições e geração de boleto para pagamento da taxa, programas de provas, elaboração e aplicação
da  prova  escrita,  contendo  no  mínimo 40  (quarenta)  questões, elaboração  e  aplicação  da  prova
prática, análise e pontuação da prova de títulos, correção das provas e apresentação das listagens
provisórias e definitivas com os resultados do concurso, apreciação de possíveis recursos e parecer e
listagens de classificação final, estando assim especificado e descrito no edital antes referido.



CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

PRIMEIRA: Ficam as partes Contratantes obrigadas ao cumprimento das obrigações ora assumidas, devendo
cumpri-las em sua totalidade, de modo a preservar a boa relação contratual e respeito aos preceitos de ordem
legal, estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações.

FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

SEGUNDA: A execução da presente relação contratual ocorrerá com a realização dos serviços até o dia 10
de novembro de 2017, seguindo o cronograma de atividades do concurso, anexo ao edital.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Município destinará local adequado para a realização das provas, bem assim para a
apresentação de documentos, mediante a utilização de protocolos e outros expedientes de estilo.

DA GARANTIA:

TERCEIRA  : A  Contratada  fica  obrigada  a  garantir  a  realização  dos  serviços,  bem  assim  garantir  sua
qualidade  e  demais  preceitos  estabelecidos  em lei  que rege  a  matéria  e  ainda  os  constantes  do  edital
integrante  deste  instrumento,  responsabilizando-se  pelos  princípios  de  ordem  imperantes  em  concurso
público.

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  :

  QUARTA: A contratação acima especificada atinge o montante de R$....................,  cujo pagamento será
efetuado da seguinte maneira: 20 % do valor será pago 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições e
80% será pago 05 (cinco)  dias após a apresentação do resultado final,  mediante  apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, na qual deverá constar o número do contrato e do processo licitatório, bem como o número do
empenho.

QUINTA: Os pagamentos relativos a esta relação contratual estão contemplados e correrão por conta das
dotações orçamentárias nº: 3390 39 00 00 00 00 (47) – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES, MULTAS E DA RESCISÃO:

SEXTA:  É obrigação da Contratada:

a) -confeccionar minuta de Edital de abertura de inscrições, sugerindo o conteúdo específico para o cargo.

b) - Processar a inscrição e o cadastramento dos candidatos por meio eletrônico, assim como os eventuais
recursos e o desempate dos classificados, nos termos do Edital do Concurso.

c) -  Compor os profissionais para a Banca Examinadora.

d) -  Elaborar as provas objetivas, com no mínimo 40 questões, restringindo-se ao conteúdo referido no Edital,
bem como as provas práticas necessárias.

e) -  Treinar a equipe de fiscalização a ser designada pela Secretaria Municipal de Administração  e Fazenda.

f) - Transportar as provas até o local da aplicação, responsabilizando-se pela sua integridade e inviolabilidade.



g) - Supervisionar a equipe de aplicação das provas no dia marcado para sua realização.

h) - Efetuar a correção das provas, atribuindo os respectivos pontos.

i) - Examinar, processar e julgar os recursos interpostos pelos candidatos quanto critério de correção.

j)  -  Fornecer  listagens  das  notas  obtidas  pelos  candidatos  em todas  as  fases  do  concurso,  inclusive  a
classificação final. 

l) - Concluir os serviços até o dia 10 de novembro de 2017.

m) - Responsabilizar-se pelo sigilo e segurança indispensáveis à lisura do concurso.

n) - Analisar e pontuar as provas de títulos.

SÉTIMA: As partes obrigam-se a cumprir todas as CLÁUSULAS CONTRATUAIS, sendo que, caso ocorra a
incidência  de  fato  estranho ao bom andamento  do  ajustado,  contrários  ao bom andamento  contratual  e
consequentemente  as múltiplas relações obrigacionais,  a  que ambas as partes estão sujeitas,  e que por
ventura não conste no teor deste documento, deverá ser sanada inicialmente com base no teor do Edital do
Processo  Licitatório,  acima referido,  devendo  ser  observadas  as  disposições  da  Lei  8.666/93,  com suas
respectivas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a legislação correlata.

OITAVA: A infração dos dispostos contratuais onde impere a culpa, dolo ou responsabilidade objetiva do
agente, qualificado como parte Contratada, preposto ou funcionário,  bem como a infração do disposto no
Artigo  77  e  78  e  seus  incisos,  da  Lei  8.666/93,  implica  em aduzir  que  o  presente  contrato  deverá  ser
imediatamente rescindido, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial, reconhecendo-se os direitos
do Contratante especificamente do art. 77 da mencionada lei.
  
NONA: A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos do artigo 79 da Lei 8.666/93, ou, por acordo amigável, desde que tal rescisão traga
conveniência à Administração.

DÉCIMA: Ocorrendo rescisão com base nos incisos do art. 78 e 79, ambos da Lei 8.666/93, sem que haja
culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

DÉCIMA PRIMEIRA: Fica estipulado multa de mora, no valor de 2% (dois por cento) do valor do presente
contrato, conforme previsto no art. 55, VII da lei 8.666/93, caso o Contratado não cumprir com as obrigações
assumidas neste instrumento. Já no caso de atraso dos pagamentos por parte do Contratante, incidirá juros
de 1% (um por cento) ao mês sobre a parcela em atraso, sendo que o atraso não poderá ser superior a
sessenta dias).

DÉCIMA SEGUNDA: Na ocorrência de Rescisão Contratual prevista no Artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93, as
partes ficam sujeitas as consequências sem prejuízo da ocorrência dos múltiplos casos, que por ventura
possam advir, em conformidade com a lei, conforme dispõe o Artigo 80 do mesmo diploma legal, em seus
incisos, que se adaptem ao caso concreto.

DÉCIAMA TERCEIRA : Fica neste ato convencionado que, no caso de dúvida prevalecerá a interpretação do
teor narrado no Edital do presente processo licitatório e, caso persista a dúvida, esta deverá ser sanada com



base na Lei 8.666/93, ou, em caso de omissão deste diploma, a dúvida deverá ser sanada com base na
legislação brasileira em vigor.

DO FORO CONTRATUAL:

DÉCIMA QUARTA: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Horizontina, Estado do Rio Grande
do Sul, como foro do contrato ora firmado.

E, por assim restar convencionado, assinam o presente, em cinco vias de
igual teor e forma, as partes contratantes, bem como duas testemunhas.

Doutor Maurício Cardoso, ..... de ......................... de 2017.

           CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas...........................................                     ...........................................                                 
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